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ACORDO DE COMPLEMENTA9A0
ECONÓMICA N° 18 CELEBRADO
ENTRE ARGENTINA, BRASIL,
PARAGUAI E URUGUAI

Décimo Oitavo Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República
Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República
Oriental do Uruguai, acreditados por seus respectivos Governos
segundo poderes que foram outorgados em boa e devida forma, de-
positados oportunamente na Secretaria-Geral da Associagáo,

CONVEM EM:

Artigo lo.- Adotar o Acordo sobre a Aplicagáo das Medidas
Sanitárias e fitossanitárias da Organizagáo Mundial do Comércio
como marco regulador para a aplicagáo de medidas sanitárias e
fitossanitárias pelos Países Signatários.

Artigo 2o.- Os trabalhos de harmonizagáo de medidas sanitá-
rias e fitossanitárias que estáo sendo realizados pelos Países
Signatários, em diferentes ámbitos de negociagáo, deveráo ajus-
tar-se ás disciplinas estabelecidas no Acordo mencionado no
artigo precedente.

Artigo 3o.- O presente Protocolo entrará em vigor a partir
da data de sua assinatura.

A Secretaria-Geral da Associagáo será depositária do presen-
te Ptotocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos
Governos signatários.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem
o presente Protocolo na cidade de Montevidéu aos cinco 	 dias
do més de marco	 de mil novecentos e noventa e cito, em um
original nos idiomas portugués e espanhol, sendos ambos os textos
igualmente válidos.

Pelo Governo da República Argentina:

Gustavo A. Moreno



Pelo Governo da República do Paraguai:

arlo Centurión

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:

Adolfo Castells
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Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

ill 7Z----7--
sé Artur Denot Medeiros
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